
 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Novas teses de repercussão geral aprovadas pelo STF 

 

Conforme já divulgado no Boletim SEDIF, separadamente, os ministros definiram 

diversas teses de repercussão geral no julgamento de Recursos Extraordinários 

(REs) e Recursos Extraordinários com Agravo (AREs) por meio do Plenário Virtual, 

no período de 7 a 17/8/2020. As teses tratam de temas como Direito Tributário, Penal 

e Trabalhista, previdência complementar, serviços públicos e políticas de 

congelamento de preços. Confira: 

 

RE 601967 

 

Discute a reserva de norma constitucional para dispor sobre direito à compensação 

de créditos do ICMS (Tema 346). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

(I) Não viola o princípio da não cumulatividade (art. 155, §2º, incisos I e XII, alínea “c”, da CF/1988) lei 

complementar que prorroga a compensação de créditos de ICMS relativos a bens adquiridos para 

uso e consumo no próprio estabelecimento do contribuinte; 

 

(II) (II) Conforme o artigo 150, III, “c”, da CF/1988, o princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se 

somente para leis que instituem ou majoram tributos, não incidindo relativamente às normas que 

prorrogam a data de início da compensação de crédito tributário. 

 

Leia mais aqui. 
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RE 666404 

 

Discute a destinação da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Cosip (Tema 696). 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

"É constitucional a aplicação dos recursos arrecadados por meio de contribuição para o custeio da iluminação 

pública na expansão e aprimoramento da rede". 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 878313 

 

Discute a constitucionalidade de contribuição social após cumprida a principal finalidade que a motivou (Tema 

846). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

"É constitucional a contribuição social prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, tendo em vista a persistência do objeto para a qual foi instituída". 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 1116949 

 

Discute se prova obtida por meio de abertura, sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, de pacote 

postado nos Correios viola o sigilo das correspondências (Tema 1041). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

"Sem autorização judicial ou fora das hipóteses legais, é ilícita a prova obtida mediante abertura de carta, 

telegrama, pacote ou meio análogo”. 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 917285 

 

Discute a compensação, de ofício, de créditos de contribuintes da Receita Federal com débitos não parcelados 

ou parcelados sem garantia (Tema 874). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 
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"É inconstitucional, por afronta ao art. 146, III, b, da CF, a expressão ‘ou parcelados sem garantia’, constante do 

parágrafo único do art. 73 da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 12.844/13, na medida em que retira os efeitos 

da suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no CTN" 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 970823 

 

Discute o reconhecimento do direito de adicional noturno, previsto na legislação civil, a militares estaduais 

(Tema 1038). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

I - A Constituição Federal não prevê adicional noturno aos Militares 

Estaduais ou Distritais. 

 

II – Mandado de Injunção será cabível para que se apliquem, aos 

militares estaduais, as normas que regulamentam o adicional noturno dos 

servidores públicos civis, desde que o direito a tal parcela remuneratória 

esteja expressamente previsto na Constituição Estadual ou na Lei Orgânica 

do Distrito Federal” 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 639138 

 

Discute se contratos de previdência complementar podem adotar percentuais distintos no cálculo de 

aposentadoria de homens e mulheres (Tema 452). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

“ É inconstitucional, por violação ao princípio da isonomia (art. 5º, I, da Constituição da República), cláusula de 

contrato de previdência complementar que, ao prever regras distintas entre homens e mulheres para cálculo e 

concessão de complementação de aposentadoria, estabelece valor inferior do benefício para as mulheres, 

tendo em conta o seu menor tempo de contribuição.” 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 593818 

 

Discute a possibilidade de considerar penas extintas como maus antecedentes (Tema 150). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 
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"Não se aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da 

reincidência, previsto no art. 64, I, do Código Penal". 

 

Leia mais aqui.  

 

ARE 884325 

 

Discute a responsabilidade da União de indenizar usineiros por causa da política de congelamento de preços 

(Tema 826). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

"É imprescindível para o reconhecimento da responsabilidade civil do Estado em decorrência da fixação de 

preços no setor sucroalcooleiro a comprovação de efetivo prejuízo econômico, mediante perícia técnica em 

cada caso concreto" 

 

Leia mais aqui. 

 

RE 628075 

 

Discute a restituição de ICMS em operações interestaduais (Tema 490). 

 

Tese de repercussão geral fixada: 

 

"O estorno proporcional de crédito de ICMS efetuado pelo estado de destino, em razão de crédito fiscal 

presumido concedido pelo Estado de origem sem autorização do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ), não viola o princípio constitucional da não cumulatividade" 

 

Leia mais aqui. 

 

Fonte: STF 
----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

Lei Estadual nº 8.984, de 21 de agosto de 2020 - Autoriza o Poder Executivo   ampliar para 12m³ 

(doze metros cúbicos) o volume mensal de água estimado para unidades residenciais de consumidores nas 

áreas identificadas como de interesse   social, constantes do Decreto nº 25.438, de 21 de julho de 1999, 

enquanto durar o  estado de calamidade em decorrência do Coronavírus (Covid-19), consoante o    Decreto nº 

46.973, de 16 de março de 2020, e reconhecido pela Lei  nº  8.794, de 17  de abril de 2020. 

 

Lei Estadual nº 8.983, de 21 de agosto de 2020 - Ficam revogadas as Leis nº 4.321, de 10 de maio de 

2004, nº 7.495, de 05 de dezembro de 2016, e nº 7.657, de 02 de agosto de 2017. 
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Fonte: DORJ 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Governo e empresa Spacecomm chegam a acordo que garante o monitoramento de 

tornozeleiras eletrônicas até outubro 

 

Fonte: DORJ 

 

Tribunal mantém decisão da Petrobras que excluiu do concurso candidata que concorria 

como cotista, após comissão examinadora não a considerar parda 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Lei do RS que criou figura de policial militar temporário é inconstitucional 

 

Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, as normas federais sobre a matéria não preveem a possibilidade de 

contratação temporária de PMs. 

 

Por unanimidade, o Plenário declarou a inconstitucionalidade da Lei estadual 11.991/2003 do Rio Grande do 

Sul, que criou a figura do policial militar temporário. A decisão se deu na sessão virtual encerrada em 17/8, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3222, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR). 

 

A norma previa que o soldado PM temporário seria contratado por processo seletivo simplificado e se 

submeteria ao Regime Geral de Previdência Social, remuneração de um salário mínimo regional durante o 

curso de formação e, posteriormente, de 75% a 80% do vencimento bruto inicial do soldado de carreira. Na 

ação, a PGR argumentava que a figura do policial militar temporário não está prevista na legislação nacional, e 

que a atividade a ser prestada é privativa do policial militar de carreira. 

 

De acordo com a relatora, ministra Cármen Lúcia, a lei estadual viola a competência privativa da União para 

legislar sobre normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das 

polícias militares e corpos de bombeiros militares (artigo 22, inciso XXI, da Constituição Federal). Ela apontou 

ainda que as normas gerais federais sobre a matéria (Decreto-Lei 667/1969, Decreto 88.777/1983 e Lei 

10.029/2000) não preveem a possibilidade de contratação temporária de PM. 

 

A ministra observou que, embora a Constituição reconheça a possibilidade de contratação por tempo 

determinado, no caso está evidenciado que o problema da falta de contingente policial no Rio Grande do Sul, 

que estaria agravando a violência no estado, não tem natureza temporária. Segundo ela, a simples 
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determinação de prazo de duração do contrato não elimina o vício de inconstitucionalidade da lei gaúcha, 

porque normas posteriores foram aprovadas e autorizaram a prorrogação dessas contratações. 

 

Soluções provisórias 

 

Para a ministra Cármen Lúcia, tanto o problema da violência, agravado pela falta de contingente policial, 

principal razão para a aprovação da lei gaúcha, quanto o do desemprego são demandas sociais conhecidas 

que exigem soluções abrangentes, efetivas e duradouras. “Privilegiar soluções provisórias para problemas 

permanentes acaba por agravar as dificuldades já enfrentadas pela sociedade gaúcha, que se tem servido de 

prestações públicas afeitas à segurança que não atendem ao princípio da eficiência, executadas por policiais 

que não passaram pelo crivo de processos seletivos realizados segundo princípios de mérito e 

impessoalidade”, salientou. 

A relatora ressaltou ainda que a norma viola o princípio constitucional da igualdade, pois os policiais 

temporários vinculam-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social, enquanto os policiais de 

carreira regem-se pelo regime jurídico previsto na Lei Complementar estadual 10.990/1997. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO  -------------------------------------------------      

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Multa de 10% no cumprimento de sentença exige intempestividade ou efetiva resistência 

do devedor 

 

A multa de 10% prevista no parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil está condicionada à 

intempestividade do pagamento ou à resistência manifestada na fase de cumprimento de sentença. Assim, a 

simples afirmação do executado de que cogita se insurgir contra o cumprimento de sentença não justifica a 

penalidade. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento ao recurso de uma empresa e manteve decisão 

que, ante o pagamento integral e tempestivo do débito, afastou a aplicação da multa. 

 

A controvérsia surgiu porque a parte executada, ao depositar o valor, informou explicitamente que o depósito 

não constituía pagamento, mas sim garantia do juízo, e que teria o poder de assegurar efeito suspensivo à 

impugnação que seria apresentada posteriormente. Essa impugnação, porém, acabou não ocorrendo. 

 

O juízo declarou a execução extinta e rejeitou o pedido da empresa para aplicar a multa de 10% prevista no 

parágrafo 1º do artigo 523 do CPC. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a decisão. 

 

No recurso especial, a empresa sustentou que a multa seria devida, pois – segundo seu entendimento – o 

executado não depositou o valor para liquidar efetivamente a dívida, mas apenas com o propósito de obter 

efeito suspensivo para a impugnação. 
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Precedentes 

 

A ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso no STJ, mencionou precedente da Quarta Turma (REsp 

1.175.763) segundo o qual não caracteriza pagamento voluntário o depósito judicial feito pelo devedor apenas 

para permitir a oposição de impugnação – situação em que é aplicável a multa de 10%, pois o dinheiro não 

ficou disponível para o credor. 

 

A relatora assinalou que, naquele caso, a parte executada – depois de anunciar que o depósito se prestava à 

garantia do juízo – efetivamente ofereceu a impugnação. 

 

Em outro precedente citado pela ministra (REsp 1.803.985), a Terceira Turma estabeleceu que a multa só será 

excluída se o executado depositar a quantia devida "sem condicionar seu levantamento a qualquer discussão". 

 

Caráter coercitivo 

 

"Considerando o caráter coercitivo da multa, a desestimular comportamentos exclusivamente baseados na 

protelação da satisfação do débito perseguido, não há de se admitir sua aplicação para o devedor que 

efetivamente faz o depósito integral da quantia dentro do prazo legal e não apresenta impugnação", comentou 

Nancy Andrighi. 

 

"Não basta a mera alegação de que o executado pondera se insurgir contra o cumprimento de sentença para 

automaticamente incidir a multa. É preciso haver efetiva resistência do devedor por meio do protocolo da peça 

de impugnação para, então, estar autorizada a incidência da multa do parágrafo 1º do artigo 523", afirmou. 

 

A relatora apontou que, no caso analisado, embora a parte executada tenha classificado o depósito como 

garantia do juízo e alertado sobre a impugnação e o pretendido efeito suspensivo, é incontroverso que ela 

quitou o débito no prazo legal. 

 

"A recorrida não ofereceu resistência, realizando o pagamento voluntário e integral da quantia perseguida pela 

recorrente em cumprimento de sentença (R$ 1.113.893,97)", declarou a ministra, observando que, inclusive, o 

valor depositado foi levantado pela exequente – o que, para ela, é "razão suficiente para afastar a incidência da 

multa". 

 

Leia a notícia no site 

 

Ex-funcionário da Dersa acusado de desvios não consegue habeas corpus na Quinta 

Turma 

 

Por não verificar constrangimento ilegal, a Quinta Turma não conheceu do pedido de José Geraldo Casas Vilela 

– ex-chefe do departamento de assentamento da estatal paulista Desenvolvimento Rodoviário S.A. (Dersa) – 
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para a realização de diligências complementares na ação penal a que ele responde por desvio de dinheiro 

público. 

 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), Vilela teria integrado esquema que desviou mais de R$ 7 milhões 

do programa de reassentamento dos empreendimentos Rodoanel Sul, Jacu Pêssego e Nova Marginal Tietê, 

entre 2009 e 2011. 

 

A denúncia do MPF, que incluiu mais quatro pessoas, foi recebida em maio de 2018 pelo juízo federal de São 

Paulo, e a instrução criminal foi encerrada em outubro daquele ano. Na ocasião, abriu-se prazo para que as 

defesas dos réus requeressem diligências complementares, momento em que a de Vilela pediu algumas – 

como a acareação de testemunhas. 

 

O juízo indeferiu os pedidos – decisão mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nesse período, foi 

proferida a sentença que o condenou a 145 anos e oito meses de reclusão, em regime inicial fechado. 

 

Essa sentença, no entanto, foi anulada pelo STJ no julgamento do RHC 119.520, de relatoria do ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, que seguiu orientação do Supremo Tribunal Federal e determinou que as 

colaboradoras corrés apresentassem suas alegações finais antes dos demais denunciados. 

 

Poder discricionário 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa de José Geraldo Casas Vilela pediu o reconhecimento da nulidade 

da ação penal, desde o momento anterior às alegações finais, sob o argumento de que o juízo teria indeferido o 

seu pedido de produção de diligências sem fundamentação idônea – o que acarretou cerceamento do direito de 

defesa. 

 

O relator do pedido, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, explicou que o artigo 402 do Código de Processo 

Penal dispõe que, "produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o querelante e o assistente 

e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos 

apurados na instrução". 

 

Citando a doutrina especializada no assunto, o ministro destacou que essas diligências deverão ser aceitas 

quando comprovadas a sua necessidade e a pertinência, e somente quando se destinarem a esclarecer 

questões surgidas de fatos e circunstâncias apurados na instrução. 

 

O relator lembrou que a jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que "o magistrado condutor da ação 

penal pode indeferir, desde que em decisão devidamente fundamentada, as diligências que entender 

protelatórias ou desnecessárias, dentro de um juízo de conveniência, que é próprio do seu regular poder 

discricionário". 

 

Fundamentação idônea 
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No caso em análise, o ministro observou que o juízo de primeiro grau refutou, fundamentadamente, cada um 

dos pedidos de diligências complementares da defesa, pois, em cotejo com os demais elementos de prova, 

considerou-os protelatórios e desnecessários. Para o relator, não houve violação aos princípios do devido 

processo legal, da ampla defesa e do contraditório. 

 

"Considerando que a decisão de primeiro grau veio acompanhada da devida fundamentação, demonstrando 

que as diligências adicionais não seriam necessárias, tal análise demandaria inevitavelmente profunda incursão 

nos fatos e elementos probatórios da ação penal, o que, como se sabe, não se compatibiliza com a presente via 

do habeas corpus e deve ser decidido pelas instâncias ordinárias no seio do processo-crime, pendente de nova 

sentença penal", declarou Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 
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